
PREFEITURA fllUNICIPAL DE �AQUARITINGA 

LEI KI 347, DE 1 DE JULHO DE 1 960 

Autoriza a Prefeitura Jlunioipal 
a oferecer garantia de pagamento. 

O DR. ADAIL NUNES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI

TINGA, usando das atriblições que a lei lhe oonfere, 

:PAZ SABElt que a OAmara Municipal decreta e êle pX'Olll\llp a 
' 

Artigo 12 - 1ioa a Prefeitura Municipal autorizada o ofere 
-

-

cer, mediante proouraçao e como ga rantia de pagamento, uma parte 

anual da quota deVida a o  munio!pio pelo Estado, proveniente do 

a rt . 20 da ConstitUição Federal, durante os exercícios de 1960, 
• 

1961 e 1962, at6 o limite de CcS 2.100.000,00 (dois milhões e c• 

mil cruzeiros) oada parte, perfazendo assim �S6.300.ooo,oo (seia 

m1lhÕes • trezentos mil oruze1roa), para compra de l.QI& moton1 ve-

ladora "Aust1n-Westeni", aodOlo 

aa llartinelli Comeroial S.A. 

"Super 100", realiza da oom a 'fir 
-

Artigo 211 - Esta lei entrarlli em. Vigor na data de 11\la pu -

bl1ca9ão, revogadas as disposições .. contrário. 

l 960. 

l 960. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinaa, em 1 de julho de 

FEITO Jd'.OIICIP.A.L / 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 1 de Julho de 

SECRE?.!RIO 

• 

• 


